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Transferências 

efectuadas
Observações

(1) (2) (3) (4)

b) e c) do n.º 6 do art.º 64.º, e  do n.º 1 do art.º 66.º, da Lei 5-A/2002, de 11-01 Freguesia do Imaculado Coração de Maria 93.146,00 01 D04050302

b) e c) do n.º 6 do art.º 64.º, e  do n.º 1 do art.º 66.º, da Lei 5-A/2002, de 11-01 Freguesia do Monte 199.432,00 01 D04050302

b) e c) do n.º 6 do art.º 64.º, e  do n.º 1 do art.º 66.º, da Lei 5-A/2002, de 11-01 Freguesia de Santa Luzia 89.352,00 01 D04050302

b) e c) do n.º 6 do art.º 64.º, e  do n.º 1 do art.º 66.º, da Lei 5-A/2002, de 11-01 Freguesia de Santa Maria Maior 208.685,00 01 D04050302

b) e c) do n.º 6 do art.º 64.º, e  do n.º 1 do art.º 66.º, da Lei 5-A/2002, de 11-01 Freguesia de Santo António 331.359,00 01 D04050302

b) e c) do n.º 6 do art.º 64.º, e  do n.º 1 do art.º 66.º, da Lei 5-A/2002, de 11-01 Freguesia de São Gonçalo 130.843,00 01 D04050302

b) e c) do n.º 6 do art.º 64.º, e  do n.º 1 do art.º 66.º, da Lei 5-A/2002, de 11-01 Freguesia de São Martinho 264.310,00 01 D04050302

b) e c) do n.º 6 do art.º 64.º, e  do n.º 1 do art.º 66.º, da Lei 5-A/2002, de 11-01 Freguesia de São Pedro 107.170,00 01 D04050302

b) e c) do n.º 6 do art.º 64.º, e  do n.º 1 do art.º 66.º, da Lei 5-A/2002, de 11-01 Freguesia de São Roque 127.426,00 01 D04050302

b) e c) do n.º 6 do art.º 64.º, e  do n.º 1 do art.º 66.º, da Lei 5-A/2002, de 11-01 Freguesia da Sé 48.276,00 01 D04050302

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 A D C F - Associação de Desenvolvimento Comunitário do Funchal 25.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 A R T M - Associação Regional de Triatlo da Madeira 5.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 ABRAÇO - Associação de Apoio a Pessoas com VIH/SIDA 2.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Académico Club Desportivo do Funchal 2.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 ACM Associação Ciclismo Madeira 10.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 ADECOM - Associação de Desenvolvimento Comunitário do Monte 96.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 AFARAM - Associação de Familiares e Amigos do Doente Mental da R A M 2.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 AGIM - Associação de Ginástica da Madeira 5.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 ASA - Associação para o Desenvolvimento da Freguesia de Santo António 270.833,33 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Associação Amigos Pessoas Necessidades Especiais Madeira AAPNEM 1.800,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Associação Atletismo da RAM 35.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Associação Barmen da Madeira 2.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Associação de Bridge da Madeira 10.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Associação de Jet Ski e Motonáutica da Madeira 1.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Associação de Ténis de Mesa da Madeira 5.000,00 01 D040701

8.3.4.1 Transferências correntes

(Nos termos do ponto 8.3.4.1 do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, e do n.º 18 do anexo I da Resolução n.º 4/2001 - instruções n.º 1/2001 - do Tribunal de Contas, D.R. II Série, n.º 191, de 18 de Agosto de 2001)

Despesa
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b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários Madeirenses 225.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Associação Naútica da Madeira 7.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Associação Portuguesa de Deficientes 2.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Associação Regional de Canoagem da Madeira 8.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Associação Regional de Vela da Madeira 5.000,00 01 D040701
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b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Associação Ténis da Madeira 10.800,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Associação Sociocultural Alternativas Jovens 5.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Bom Sucesso Foot Ball Club 2.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Centro Cultural e Desportivo de São José 2.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Centro da Mãe - Associação de Solidariedade Social 10.520,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 CERNE - Casa da Europa da Madeira 2.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Choupana Futebol Clube 7.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Clube Amigos do Basquete 5.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Clube de Futebol Andorinha 65.933,02 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Clube de Futebol Carvalheiro 5.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Clube Desportivo "Os Especiais" 2.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Clube Desportivo Bartolomeu Perestrelo 2.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Clube Desportivo de São Roque 2.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Clube Desportivo Infante D Henrique C D I 1.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Clube Desportivo Nacional 96.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Clube Desportivo Primeiro de Maio 53.000,35 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Clube Força 5 Madeira 12.500,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Clube Naval do Funchal 27.500,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Cooperativa de Cinema Plano XXI CRL 20.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Coro da Catedral do Funchal 2.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Coro de Câmara da Madeira 2.000,00 01 D040701

Estabelecimento Prisional do Funchal 13.302,05 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Grupo de Folclore e Etnográfico da Boa Nova 9.500,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Grupo Veteranos Cultural e Recreativo de Santo António 1.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Juventude Atlântico Clube 1.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Liga Portuguesa Contra o Cancro 10.520,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Mão Amiga Associação de Alcoologia Camaralobense 2.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 Orfeão Madeirense 4.000,00 01 D040701

b) do nº 4, do artº 64º, da Lei 169/99, de 18-09, na redação dada pela Lei 5-A/2002, de 11-01 SANASMADEIRA - Associação Madeirense para Socorro no Mar 72.305,84 01 D040701

Total 2.768.513,59

(3) Valores efectivamente concedidos;

(4) Outros elementos considerados relevantes.

(2) Entidade beneficiária (despesa);

(1) Disposição legal ao abrigo da qual se realizou cada operação;
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